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ESTA.DO DE SÃ.O PA.U LO 

TE R MO DE A DITAMENTO AO CONTRATO W. 795/13 

C O NTRATO nO. 589/ 15 
PROC ESSO ADM INIST RATI VO n°. 44.262/ 15, ANEXO AO DE N° 48.509/ 13 -Convite 078/ 13 
CONTRATANTE: MUN iC íPIO DE BOTUCATU 
CONTRATADO: VISUAL CO M É RC IO DE EQU IPAMENTOS DE IN FORM ÁTICA - ME 
O BJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PA RA AQU IS iÇÃO DE SISTEMA DE MA RCAÇÕES DE 
PO TO ATRAVÉS DE BIOMETRI A E SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE PONTO ELETRON ICO. 
ADITAMENTO : Prorroga o prazo ini cialmente contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento part icu lar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um 
lado, como CONTRAN TE, o M UNIC íPI O DE BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Pedro Torres, nO 100, inscri ta no CN PJ/ MF sob o n° 46.634. 101 /0001-15, neste ato em com petência 
delegada através do Decreto nO 10.0 II de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, RI CA RDO SALA RO NETO, bras ileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de identidade RG na. 9.257.379-4 e inscrito no CPF sob na. 027. 145.468-70 e, de outro lado, como 
CO NTRATADA, a empresa VISUAL COMÉ RC IO DE EQU IPAM ENTOS DE INFO R MÁTICA - ME, 
sediada na cidade de BotucatulS P, na Rua Manoel Fernandes Cardoso, na 141 , Bairro Centro, devidamente 
inscrita no CNPJ /MF sob na. 72.943.6 16/0001-07, com base no Processo Administrativo acima descrito, e ainda 
com fundamento nas disposições da lei federal na. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas 
pela Lei n°. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, têm entre si, como justo e avençado, o objeto do presente contrato, 
que se regerá pelas cláus ul as e condições seguintes: 

CLÁUSU LA PRIM E IRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento entre ambas ce lebrado em 30 de dezembro de 2014, nos autos do convite e processo acima 
identificados, pelos motivos devidamente justificados e autorizados no Processo Administrativo, prorrogando o 
prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 3 1/ 121201 5 à 30/ 12/201 6. 

CLÁUSU LA S EGUN DA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
forma que vai ass inado por duas tes temunhas, para os dev idos efeitos legais. 
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VI AL COMÉ RC IO DE EQU IPAMEN TOS DE INFORM ÁT ICA - ME 

~ESTEMU~ 

Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
Chefe dodtor de Contratos 
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